
PROJETO DE LEI Nº 215/2025
Data: 11 de novembro de 2025
Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 3.672, de 2025, que institui a "Semana Pró-vida" no âmbito do Município de Sorriso, e dá outras providências.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.672, de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sorriso, a “Semana Pró-Vida”, a ser celebrada anualmente, com início no dia 07 de maio e encerrando no dia 13 de maio, em comemoração ao Mês das Mães.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa promover uma alteração pontual no Art. 1º da Lei Municipal nº 3.672/2025, que instituiu a "Semana Pró-vida" no Município de Sorriso.

A alteração proposta tem como objetivo sincronizar a celebração da "Semana Pró-vida" com o Mês das Mães, estabelecendo um período fixo de 07 a 13 de maio. Esta mudança visa reforçar o simbolismo da data, associando a defesa da vida desde a concepção com a figura materna, que é central na celebração do mês de maio.

Ao fixar a data nesse período, a Semana Pró-vida ganha maior relevância e visibilidade, permitindo que as ações e eventos programados atinjam um público mais amplo e se beneficiem da atmosfera de celebração e reflexão inerente ao Mês das Mães.

A medida não altera o mérito ou os objetivos da Lei nº 3.672/2025, apenas aprimora o calendário de sua execução, conferindo-lhe maior impacto social e aderência ao contexto cultural e cívico do Município de Sorriso.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.
RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
